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PREFEITURA DO MUN iCíPIO DE AMERICO BRASI LlENSE 

LEI N" 025/2004 

De 21 de setembro de 2004 

f\ltcra dispositivos da Lei lvlllllicipClI !l') 

32/97 c dá outras providências. 

eLEI DE A PAR8CI DA BEUTI GINATO, Prefcit"a do ivluJlicipio 
de Américo Brasiliensc, Estado de São P<lulo, de acordo com o que aprovou a 
Cama!"a rvltUlicipcll. em sessão Ordin{lTin realizada no dia 20 de setembro do 
correnre Rno. sélnciona e promulga a seguinte Lei: 

Ali . la - O artigo 6U da Lei M un ici pa I nO 32/97, de 29 de selem bro 
ele 1997, passa a vigorar com a seguinte: 

"Art. 6" - ° controle social do Fundo Especial de que trata esta 
Lei será exercido (lclo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEF, sentlo formado pOl' cidarli\os, com !}!'> seguintes atribuições: 

J - Acomp:lllhar e controblr a repartição, em todos os níveis, a 
repartição dos recllrsos financeiros do FUNDEf Municipal; 

11 - Acompanhar e control~)r, jUllto aos órgãos competcntCS1 o 
processo ue tl'ansfcrência dos recursos financeiros do FUNDEFj 

rll - SII(lcrvisioll.<lra rC:llização do censo escolar auual I·callz.luo 
pclo Ministédo ela E dllcação-MEC; 

IV - Obsenr:lr, no êlmbito municipal, íl aplicação dos tcrmos dêl 
Lei Fede nll n" 9.424, ue 24 de dezembro de 1996j 

V - Acompanhar os registl'os contábeis do fundo junto ao setor 
fi na ocei ro )'cspollsá ve I; 

VI - fiscalizar e acolllJlanhlll' os demonstrativos gcrcncins 
mensais e anuais do FUNDEF; 

VII - Obscrv:lI" a corre/a nplicação da parceln de 601~) dos 
recursos do Fundo na remuneração dos protissiouais uo magistério; 

VIII - F.xigir o fiel cumprimento cio Plano de ClIrrcira do 
Magistério c .1 rcnullleração dos 1)I"ofissiollais do M uuicípioj 

IX Acomllanhar a aplicação dos recursos fedcrais 
transferidos :l conta do Programa de Apoio aos Sistemas ue Ensino para 
atendimento à Educação de Jovens e Adultos c do Program~ Naciollíll ao 
T."ansportc do Escol:1r (PNATE) e, ainda. receber e analisar ~IS pl"Cstações de 
contas referentes a esses Ilrogramas, formulando pareceres conclusivos 


